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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO FUTSAL DO PARANÁ 

 

Campeonato Paranaense Feminino Prata 

Jogo SPF007: ITAIPULANDIENSE - DEFFI X ARAPONGAS FUTSAL FEMININO 

Data/local: 28/04/24 – Itaipulandia D’Oeste/PR 

 

 

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA, por seu representante 

no uso das atribuições previstas no artigo 21 do Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva (CBJD), com amparo na documentação inclusa e súmula, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, oferecer nova DENÚNCIA em face 

de: 

 

CLAUDIEL DOS SANTOS MATEUS, atendente da equipe 

ITAIPULANDIENSE - DEFFI, Registro n° 040333-G/PR, pelo do acusado ter sido 

expulso pelo árbitro por excesso de reclamação ao discordar da decisão do árbitro. 

Nesse sentido o denunciado infringiu o artigo 258, § 2°, II e do Código 

Brasileiro de Justiça Desportiva1, pelo que requer a condenação nos dois artigos. 

 

                                                           
1Art. 258. Assumir qualquer conduta contrária à disciplina ou à ética desportiva não tipificada pelas demais regras 

deste Código. 

PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se suplente, 

treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze a cento e oitenta dias, se 

praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código.  

(...). 

§ 2º Constituem exemplos de atitudes contrárias à disciplina ou à ética desportiva, para os fins deste artigo, sem 

prejuízo de outros:  

(...). II - desrespeitar os membros da equipe de arbitragem, ou reclamar desrespeitosamente contra suas decisões. 
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Provará o alegado pela súmula do jogo, relatório da equipe de arbitragem e 

do representante da Federação Paranaense de Futsal, consoante artigo 58, CBJD. Sem 

prejuízo à aplicação do artigo 56 do CBJD. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 06 de maio de 2024. 

 

 

RALF LINS 

Procurador de Justiça Desportiva 


